PARECER Nº 169, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 51, DE 2001

De autoria do deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Sargento Ronaldo Morgato" ao viaduto localizado no entroncamento das rodovias SP-255 e SP-280, que dá acesso aos municípios de Avaré e São Manoel. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 13ª a 17ª Sessões Ordinárias, de 20 de fevereiro a 1º de março de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável. 

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do regimento supracitado. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que o viaduto em questão ainda não possui denominação patronímica, conforme informa o Departamento de Documentação e Informação desta Casa. 

A escolha do homenageado é, a nosso ver, bastante apropriada, uma vez que o mesmo foi policial dedicado, tendo falecido em acidente automobilístico na região, causado pela imprudência de terceiros. 

Diante do exposto, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio. 

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do projeto de lei nº 51, de 2001, "ad referendum" do Plenário. 

a) Edir Sales - Relatora 

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 6-3-02 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 
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